
                                   

 

 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

PPAARRTTEE  II  

CC LL ÁÁ UU SS UU LL AA SS   GG EE RR AA II SS   

 

Cláusula 1.ª 

Objeto  

1. O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar no 

âmbito do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal o “Fornecimento contínuo de 

produtos de higiene e limpeza”, para diversos serviços do Município de Lamego: Armazém Municipal, 

Complexo Desportivo de Lamego e estabelecimentos de ensino. 

2. Poderá ser solicitado ao adjudicatário no decorrer do contrato a indicação de preços unitários 

para produtos, que não façam parte integrante da listagem (bens) constante no anexo A, na seguinte 

situação: 

a) – Aquisição de bens cuja tipologia não esteja prevista naquele anexo. 

3. Nos casos previstos no número anterior, não poderá, em caso algum, verificar-se o aumento do 

valor global da adjudicação (preço contratual). 

 

Cláusula 2.ª 

Prazo Contratual 

O fornecimento dos bens a entregar no âmbito do contrato terá início a contar da data de 

assinatura do contrato e mantém-se em vigor durante 365 dias, ou até atingir o preço contratual 

máximo, consoante o que ocorrer em primeiro lugar, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam 

perdurar para além da cessação do contrato. 

 

Cláusula 3.ª 

Preço Base 

1. O preço base global do procedimento e para efeitos decorrentes do disposto no artigo 47.º do 

CCP, de acordo com as condições previstas no caderno de encargos, que a entidade 

adjudicante/contraente se dispõe a pagar é de 109.124,12 € (cento e nove mil cento e vinte e quatro 

euros e doze cêntimos), acrescido de IVA, à taxa legal em vigor. 

2. Nenhuma proposta apresentada poderá ser superior ao preço base por lote, sendo excluída se 

superior, por violação do preço base, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 70.º do CCP. 
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3. O adjudicatário fica obrigado a garantir e manter as suas condições propostas, nomeadamente, 

os preços, prazos, condições de pagamento e demais condições apresentadas para o fornecimento dos 

bens, objeto do procedimento, até ao final do contrato. 

 

Cláusula 4.ª 

Obrigações principais do adjudicatário 

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de 

Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorre para o concorrente a 

obrigação do fornecimento dos artigos identificados na sua proposta, os quais devem ser de boa 

qualidade e de acordo com os termos e condições definidos no caderno de encargos e seus anexos A e 

B. 

 

Cláusula 5.ª 

Conformidade e Operacionalidade dos bens  

1. O adjudicatário obriga-se a entregar ao Município de Lamego os bens objeto do contrato, com 

as características, requisitos e especificações técnicas previstas nos Anexos  A e B, sem prejuízo do 

disposto nos números seguintes. 

2. Os bens objeto do contrato devem ser entregues em perfeitas condições de serem utilizados 

para os fins a que se destinam e dotados de todo o material de apoio necessário à sua entrada em 

funcionamento.  

3. É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspetos relativos à 

venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita à conformidade dos bens.  

4. O adjudicatário é responsável perante a entidade adjudicante por qualquer defeito ou 

discrepância dos bens objeto do contrato que existam no momento em que os bens lhe são entregues.  

 

Cláusula 6.ª 

Local entrega dos bens objeto do contrato 

1. Os bens objeto do contrato serão entregues e descarregados no Armazém Municipal, no 

Complexo Desportivo de Lamego ou nos Estabelecimentos de Ensino (Anexo C), de acordo com as 

indicações dos serviços municipais, no horário das 9:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 

horas. 

2. O adjudicatário obriga-se a disponibilizar, simultaneamente com a entrega dos bens objeto do 

contrato, todos os documentos (em língua portuguesa), que sejam necessários para a boa e integral 

utilização ou funcionamento daqueles. 
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Cláusula 7.ª 

Prazo de Entrega dos Bens 

1. A entrega de cada fornecimento far-se-á em função das necessidades do município, devendo, 

cada quantidade pedida, ser entregue no prazo máximo de 7 dias úteis, ou no prazo indicado na 

proposta caso seja inferior, após envio por correio eletrónico ou qualquer outro meio, da respetiva 

requisição/pedido de fornecimento (PFO) da entidade adjudicante. 

2. A entrega do material deverá ser acompanhada de guia de remessa, guia de transporte ou da 

respetiva fatura, a ser entregue ao responsável do armazém/complexo desportico/estabelecimentos de 

ensino. 

Cláusula 8.ª 

Seguros 

1. É da responsabilidade do fornecedor a cobertura, através de seguro, de todos os riscos inerentes 

ao presente fornecimento, designadamente a cobertura do risco de transporte. 

2. A Câmara Municipal de Lamego pode, sempre que entender conveniente, exigir prova 

documental da celebração dos contratos de seguro referidos, no número anterior, devendo o 

fornecedor fornecê-la no prazo de 48 horas. 

 

Cláusula 9.ª 

Patentes, Licenças e Marcas Registadas 

1. São da responsabilidade do adjudicatário quaisquer encargos decorrentes da utilização, no 

fornecimento, de marcas registadas, patentes registadas ou licenças. 

2. Caso a entidade adjudicante venha a ser demandada por ter infringido, na execução do contrato, 

qualquer dos direitos mencionados no número anterior, o adjudicatário indemniza-o de todas as 

despesas que, em consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de pagar seja a que 

título for. 

 

Cláusula 10.ª 

Garantia Técnica 

1. O adjudicatário garantirá, a boa qualidade dos bens fornecidos sem qualquer encargo para a 

entidade adjudicante, sob pena do exposto no número seguinte. 

2. Em caso de anomalia detetada no objeto de fornecimento, nomeadamente por razões de 

qualidade, a entidade adjudicante pode: 

a) Exigir a apresentação da ficha técnica do artigo/produto no prazo máximo de 3 dias úteis; 
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b) Exigir a substituição dos bens, num prazo de 5 dias úteis, por outro igual ou de qualidade 

superior, ao mesmo preço da proposta; 

c) Aceitar e utilizar esses bens fornecidos mediante o pagamento de um preço reduzido a acordar 

entre as partes; 

d) Rescindir parcialmente o contrato sem quaisquer ónus ou encargos da sua responsabilidade. 

3. Caso o adjudicatário não tenha efetuado, em devido tempo, a substituição dos produtos, 

conforme a alínea a) do número anterior, pode a entidade adjudicante providenciar pela aquisição de 

artigos idênticos junto de outro fornecedor. 

4. Em caso de rutura de stock por parte do adjudicatário, por período superior ao prazo indicado na 

cláusula 7.ª, a entidade adjudicante poderá, em caso de necessidade urgência dos serviços municipais, 

adquirir a outro fornecedor os produtos em falta, abatendo-se ao contrato do adjudicatário, o montante 

adquirido a esse outro fornecedor. 

5. São excluídos da garantia todos os defeitos que notoriamente resultarem de má utilização, de 

uma utilização abusiva ou de negligência da entidade adjudicante, bem como todos os defeitos 

resultantes de fraude, ação de terceiros, de caso fortuito ou de força maior. 

 

Cláusula 11.ª 

Marcas/Catálogos/Amostras 

1. Conforme disposto no artigo 6.º do programa de concurso, para cada artigo, deverá ser 

apresentado, a marca, as especificações / características técnicas dos artigos ou catálogo, ou amostra. 

2. Se o concorrente apenas apresentar as especificações do artigo e existirem dúvidas, quanto à 

qualidade deste, pode a entidade adjudicante, solicitar a apresentação de amostras. 

3. A falta de identificação das especificações dos artigos, ou a falta de apresentação de catálogos, 

ou amostras exigidas, determina a exclusão da respetiva proposta. 

4. Revertem a favor da entidade adjudicante, as amostras solicitadas, para efeitos de apreciação 

de propostas, que não sejam reclamadas por escrito pelo adjudicatário, no prazo de 2 (dois) meses após 

comunicação da adjudicação. 

5. O concorrente deverá identificar devidamente as suas amostras, nomeadamente quanto ao 

código do produto, conforme a lista que consta no Anexo A. 

 

Cláusula 12.ª 

Preço contratual 

1. Pelo fornecimento dos bens objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais 

obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, a entidade adjudicante deve pagar o preço 

constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
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2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas, incluindo as 

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, 

transporte, instalação, armazenamento e manutenção de meios materiais, bem como quaisquer 

encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças. 

 

Cláusula 13.ª 

Condições de pagamento 

1. As condições de pagamento dos encargos do fornecimento objeto do contrato, deverá respeitar 

os requisitos do artigo 299.º do CCP e da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. 

2. A quantia devida pelo Município de Lamego, nos termos da cláusula anterior, deve ser paga no 

prazo máximo de 30 dias após a receção pelo contraente público, da respetiva fatura, a qual só pode ser 

emitida após o vencimento da obrigação respetiva. 

3. A fatura deverá identificar sempre o tipo e o número de documento que serviu de suporte à 

adjudicação (Número do Compromisso). 

4. O fornecedor deve proceder à emissão das faturas em formato eletrónico (EDI), se tal lhe for 

aplicável, decorrente da aplicação e cumprimento da legislação em vigor para a implementação da 

faturação eletrónica nos contratos públicos (Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 13-A/2025, de 10 de março, e pelo Despacho n.º 8/2022-XXIII, do Senhor Secretário de 

Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, de 13 de dezembro), ou outra que venha a estar em vigor no 

decorrer do contrato.  

5. O Município de Lamego poderá receber as faturas dos seus fornecedores através de Intercâmbio 

Eletrónico de Dados, tendo selecionado a empresa YET - Your Electronic Transactions, Lda., para o 

fornecimento da solução de tratamento de faturas eletrónicas.  

6.  A YET disponibilizará toda a informação técnica necessária para o envio de faturas eletrónicas e 

recomendar a melhor opção para cada uma das realidades de fornecimento, para a implementação 

do  Intercâmbio Eletrónico de Dados com o MLMG 

7. Para mais informações, no sentido de facilitar a adesão dos fornecedores ao envio eletrónico 

das suas faturas, deverá o fornecedor consultar a informação disponível em: YET | Faturação Eletrónica 

para o seu negócio (yetspace.com), ou sales@yetspace.com.  

8. A qualquer momento o contraente público pode modificar o plano de pagamentos, após acordo 

prévio com o adjudicatário do bem. 
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9. Em caso de discordância por parte do Município de Lamego, quanto aos valores indicados na 

fatura, deve este comunicar ao adjudicatário, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o 

adjudicatário obrigado a prestar os esclarecimentos necessários, ou proceder à emissão de nova fatura. 

10. Para efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida, com a entrega dos bens 

objeto do deste contrato, desde que aceites pela entidade adjudicante. 

 

Cláusula 14.ª 

Penalidades contratuais 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a entidade adjudicante pode exigir 

do adjudicatário o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade 

do incumprimento,. 

2. Considera-se incumprimento no prazo de entrega se superior a dez (10) dias úteis. 

3. Em caso de resolução do contrato por incumprimento do adjudicatário, a entidade adjudicante 

pode exigir-lhe uma sanção pecuniária de valor correspondente a metade do valor do contrato, se outra 

mais elevada não se apurar. 

4. Ao valor da sanção pecuniária prevista no número anterior, são deduzidas as importâncias pagas 

pelo adjudicatário ao abrigo da alínea a) do n.º 1, relativamente aos bens objeto do contrato cujo atraso 

na entrega tenha determinado a respetiva resolução.  

5. Na determinação da gravidade do incumprimento, a entidade adjudicante tem em conta, 

nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do adjudicatário e as 

consequências do incumprimento.  

6. A entidade adjudicante pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato com as 

sanções pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula.  

7. As sanções pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a entidade adjudicante 

exija uma indemnização pelos danos decorrentes da mora no cumprimento, cumprimento defeituoso e 

incumprimento definitivo. 

 

Cláusula 15.ª 

Força Maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao adjudicatário, nem é havida como incumprimento, a 

não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de 

força maior, entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias 

à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e 

cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.  
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2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, 

designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos 

ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou 

administrativas injuntivas.  

3. Não constituem força maior, designadamente:  

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do 

adjudicatário, na parte em que intervenham;  

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do adjudicatário ou a 

grupos de sociedades em que este se integre, bem como a sociedades ou grupos de 

sociedades dos seus subcontratados;  

c) Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza 

sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento pelo adjudicatário de 

deveres ou ónus que sobre ele recaiam;  

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo adjudicatário de 

normas legais;  

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do adjudicatário cuja 

causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao 

incumprimento de normas de segurança;  

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do adjudicatário não devidas a 

sabotagem;  

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser 

imediatamente comunicada à outra parte.  

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais 

afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da 

força maior. 

 

Cláusula 16.ª 

Sigilo 

1. O adjudicatário deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não 

técnica, comercial ou outra, relativa ao Município de Lamego, de que possa ter conhecimento ao abrigo 

ou em relação com a execução do contrato. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e 

exclusivamente à execução do contrato. 
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3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo adjudicatário ou que este seja 

legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades 

reguladoras ou outras entidades administrativas competentes. 

4. O adjudicatário deverá guardar sigilo quanto a informações que possa obter no âmbito da 

execução do presente contrato, por qualquer causa, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer 

deveres legais relativos, designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do 

prestígio ou da confiança devidos às pessoas coletivas. 

 

Cláusula 17.ª 

Documentos de habilitação 

1. É concedido um prazo de 5 dias úteis, contados da data da notificação da adjudicação, para o 

adjudicatário apresentar os documentos de habilitação, nos termos previstos no artigo 81.º do CCP. 

2.  O adjudicatário deve apresentar, através da plataforma eletrónica https://www.acingov.pt, os 

seguintes documentos de habilitação: 

a. Declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP, conforme modelo 

constante do Anexo II do presente programa de concurso; 

b. Registo Central do Beneficiário Efetivo (RCBE) nos termos da Lei n.º 89/2017, de 21 de 

agosto, na sua redação atual e demais legislação regulamentar aplicável, ou autorização on-line 

(código de acesso). 

c. Certidão comprovativa, de que se encontra em situação regularizada relativamente a 

dívidas por impostos, emitida pela Repartição de Finanças da área da sede da firma; 

d. Declaração comprovativa, de se encontrar regularizada a situação contributiva para 

com a Segurança Social Portuguesa, passada pelo serviço distrital do Instituto de Gestão Financeira 

da Segurança Social, I.P.; 

e. Documento comprovativo de que a pessoa singular, ou no caso de se tratar de pessoa 

coletiva e os titulares dos órgãos sociais de administração, direção, ou gerência das mesmas, que se 

encontrem em efetividade de funções, não se encontram nas situações previstas nas alíneas b) e h) 

do n.º 1 do artigo 55.º (certificado de registo criminal ou, na sua falta, de documento equivalente 

emitido pela autoridade judicial ou administrativa competente, do qual resulte que aqueles 

requisitos se encontram satisfeitos). 

f. Declaração na qual o concorrente indique nome dos titulares dos corpos sociais e de 

outras pessoas com poderes para outorgarem no contrato, juntando cópia do cartão do cidadão, 
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ou informação dos dados de identificação (nome completo, morada, nº Cartão de Cidadão/Bilhete 

de Identidade e qual a data de validade e NIF). 

3. O adjudicatário deve ainda apresentar os seguintes documentos: 

a. Comprovativo da dimensão da empresa (Certificado do IAMPEI se Média, ou Micro, ou 

Pequena ou Micro, pequena ou média) ou declaração do adjudicatário se se tratar de uma grande 

empresa, de acordo com o artigo 2.º do DL n.º 372/2007, de 6 de novembro, na sua versão atual, 

para efeitos de preenchimento por parte dos serviços municipais no relatório de formação do 

contrato no portal BASE (Portaria n.º 318-B/2023 de 25 de outubro); 

b. Declaração contendo informação de: 

b.1. Gestor de Contrato do adjudicatário responsável que fará a ligação com o Gestor do 

Contrato nomeado pelo Município de Lamego, no que concerne a todas as questões relevante para 

a boa execução do contrato.  

b.2. Endereço eletrónico para efeitos de notificações e comunicações entre as partes do 

contrato (nos termos do caderno de encargos, nomeadamente na cláusula 20.ª) e 

b.3. Indicação do modo de assinatura do contrato, se na plataforma eletrónica, ou se por 

correio eletrónico (indicar endereço eletrónico). 

4. Podem ainda ser solicitados, pelo órgão competente, ao adjudicatário quaisquer documentos 

comprovativos das habilitações ou certificações legalmente exigidas para a execução das prestações 

objeto do contrato a celebrar, fixando-lhe prazo razoável para o efeito. 

5. O adjudicatário não tem de apresentar os documentos previstos na alínea b) do n.º 10 do artigo 

81.º do CCP, se estiver registado no Portal Nacional de Fornecedores do Estado, devendo apresentar o 

respetivo registo 

6. O prazo fixado para a apresentação dos documentos de habilitação pode ser prorrogado, por uma 

única vez, por solicitação do adjudicatário, formulada ao órgão competente para a decisão de contratar 

(Presidente da Câmara Municipal de Lamego), por um período não superior a 5 (cinco) dias.  

7. Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos apresentados, que possam levar à 

caducidade da adjudicação, nos termos do disposto no artigo 86.º do CCP, é concedido um prazo de 5 

dias para supressão dessas irregularidades.  

8. Os documentos devem ser assinados pelo adjudicatário, com recurso a certificados qualificados de 

assinatura eletrónica próprios, ou dos seus representantes legais, sendo efetuada através plataforma de 

contratação pública identificada no artigo 1.º, obedecendo aos termos previstos na Lei n.º 96/2015, de 

17 de agosto.  
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9. Os documentos emitidos por entidades terceiras competentes para a sua emissão, 

designadamente certidões, certificados, ou atestados, devem ser assinados com recurso a certificados 

qualificados de assinatura eletrónica das entidades competentes, ou dos seus titulares, não carecendo 

de nova assinatura por parte do concorrente que os submete na plataforma.  

10. Os documentos devem ser redigidos em língua portuguesa, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da 

Portaria n.º 372/2017 de 14 de dezembro. 

11. Quando, pela sua própria natureza ou origem, os documentos de habilitação estiverem redigidos 

em língua estrangeira, deve o adjudicatário fazê-los acompanhar de tradução devidamente legalizada, 

nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Portaria n.º 372/2017 de 14 de dezembro. 

 

Cláusula 18.ª 

Resolução por parte da Entidade Adjudicante 

Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, a entidade 

adjudicante pode resolver o contrato (total ou parcialmente), a título sancionatório, no caso de o 

adjudicatário violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem.  

 

Cláusula 19.ª 

Resolução por parte do adjudicatário 

O adjudicatário pode resolver o contrato nos casos previstos no artigo 332.º do CCP.  

 

Cláusula 20.ª 

Comunicações e Notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, através de correio eletrónico, para os respetivos 

endereços eletrónicos, identificados no contrato.  

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à 

outra parte.  

 

Cláusula 21.ª 

Gestor do Contrato 

1. Em cumprimento do disposto no artigo 290.º-A do CCP, o Município de Lamego designará um 

gestor do contrato, que terá por função o acompanhamento permanente da execução do contrato. 

2. Nos termos da cláusula 20.ª, qualquer notificação e comunicação, deve ser dirigida para o 

correio eletrónico do gestor do contrato. 
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Cláusula 22.ª 

Consulta Preliminar 

1. Nos termos do artigo 35.º-A do CCP, foi realizada uma consulta preliminar ao mercado a fim de 

obter informações referentes ao preço base. 

2. As informações obtidas tiveram em conta as características técnicas constantes deste caderno 

de encargos e foi com base nestas especificações que se obteve o preço base estabelecido na cláusula 

3.ª . 

3. A consulta preliminar ao mercado foi realizada às empresas Sorevis, RPEHigiene, Alzicunha e 

Papelíquidos, via correio eletrónico. 

 

Cláusula 23.ª 

Contagem dos prazos contrato 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados, 

segundo o n.º 1 do artigo 471.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

Cláusula 24.ª 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do 

tribunal administrativo e fiscal de Viseu, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 

Cláusula 25.ª 

Prevalência 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos; 

c) O presente caderno de encargos e respetivos anexos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva 

prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e 

seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o 
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disposto no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, alterado e republicado pelo DL n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, e aceites pelo adjudicatário nos 

termos do disposto no artigo 101.º do aludido diploma legal. 

 

Cláusula 26.ª 

Casos omissos 

Os casos omissos resultantes deste caderno de encargos, serão resolvidos pela entidade competente 

para autorizar a despesa, ou de acordo com o regulado na legislação portuguesa. 

 

Cláusula 27.ª 

Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa, em particular pelo Código dos Contratos Públicos 

e pela demais legislação e regulamentação aplicável. 
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PPAARRTTEE  IIII  

CC LL ÁÁ UU SS UU LL AA SS   TT ÉÉ CC NN II CC AA SS   

 

Cláusula 1.ª 

Qualificação dos bens a prestar 

A esta apreciação corresponde a categoria de serviços relacionados com Produtos de Limpeza de 

acordo com o código CPV 39830000-9, a que se refere o Regulamento (CE) N.º 213/2008 da Comissão. 

 

Cláusula 2.ª 

Quantidades estimadas 

São as definidas no mapa de quantidades (Anexo A), não existindo obrigatoriedade na aquisição da 

totalidade dos bens descritos no respetivo mapa, até ao termo do contrato definido na cláusula 2.ª da 

Parte I deste caderno de encargos. 

 

Cláusula 3.ª 

Características dos bens 

O fornecimento dos bens deve coincidir impreterivelmente com a descrição e referência pedida no 

fornecimento pela entidade adjudicante, de acordo com o Anexo B – Especificações Técnicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos: 

- Anexos A  a C 
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❶ A esta lista pode ser adicionado bens, após a adjudicação, por solicitação da entidade adjudicante (Município de Lamego), após prévia consulta de preço unitário.

LINHA CÓDIGO ❶ ARTIGOS/PRODUTOS UNIDADE
TOTAL 

Quantidades/ 

FINAL

PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

1 164302 ABRILHANTADOR LOIÇA 20KG bid. 5 0,00 €

2 164202 ALUMÍNIO 40CMX200MTS rolo 22 0,00 €

3 160713 AMACIADOR LÍQUIDO 5 LT uni. 22 0,00 €

4 169919 AVENTAIS DESCARTÁVEIS (100 un.) cx. 27 0,00 €

5 169920 AVENTAIS GROSSOS PVC uni. 12 0,00 €

6 160101 BALDE 10L C/ESPREMEDOR ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni. 59 0,00 €

7 160201 CABO DE ESFREGONA (MADEIRA) uni. 28 0,00 €

8 160202 CABO DE ESFREGONA PROFISSIONAL ALUMINIO ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni. 149 0,00 €

9 160203 CABO PARA MOPA SINTÉTICA ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni. 39 0,00 €

10 160401
CERA LÍQUIDA MADEIRA 5 LITROS, COR AMARELA ("TASKI JONTEC JONWAX -JOHNSON DIVERSEY"  

«OU EQUIVALENTE»)
uni. 32 0,00 €

11 160733
DECAPANTE FORTE P/PAVIMENTOS - SEM ENXAGUAMENTO - 5 L ("JONTEC NO1 F1C-JOHNSON 

DIVERSEY" «OU EQUIVALENTE»)
uni. 2 0,00 €

12 160735 DESENGORDURANTE 6X2L "SUMA GRILL D9" «OU EQUIVALENTE» cx. 18 0,00 €

13 160730
DESINFECTANTE BACTERICIDA-CONCENTRADO 5LTRS (SANITÁRIOS PÚBLICOS) "MULTIUSOS OPTIGET B 

E-27 da CLEAN&CLEVER" «OU EQUIVALENTE»
grf 61 0,00 €

14 160601 DESODORIZANTE SPRAY 500 ML ("BRISE" «OU EQUIVALENTE») uni. 94 0,00 €

15 160719 DETERGENTE CLORADO PARA SUPERFÍCIES LAVÁVEIS 5 LTR. uni. 520 0,00 €

16 160725 DETERGENTE DESENGORDURANTE 5 LT "SUTTER SF 210" «OU EQUIVALENTE» uni. 135 0,00 €

17 160702 DETERGENTE DESINFECTANTE BACTERICIDA P/WC 5 LTR uni. 337 0,00 €

18 160707
DETERGENTE DESINFECTANTE COM QUATERNÁRIOS P/WC 5 LTR  "SANI DES W9B-JOHNSON 

DIVERSEY" «OU EQUIVALENTE»
uni. 17 0,00 €

19 160720002 DETERGENTE DESODORIZANTE PERFUMADO 5 LITROS uni. 509 0,00 €

20 160705
DETERGENTE EM ESPUMA DESINFECTANTE 20 LTR  "HYPOFOAM VF6-JOHNSON DIVERSEY" «OU 

EQUIVALENTE»
uni. 6 0,00 €

21 160716
DETERGENTE EM PÓ PARA LAVAGEM DE ROUPA 20 KG "Detergente Atomizado Clean and Clever" «OU 

EQUIVALENTE»
uni. 16 0,00 €

22 160709 DETERGENTE LIMPEZA MULTIUSOS PARA SUPERFÍCIES DURAS RESISTENTES Á ÁGUA 5 LTR uni. 77 0,00 €

23 160703 DETERGENTE LÍQUIDO DE DESENTUPIR 1 LTR uni. 12 0,00 €

24 160738 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO PARA LAVAGEM MANUAL DE LOIÇA 5 LT uni. 320 0,00 €

25 160728003 DETERGENTE LOIÇA 5 LTR uni. 43 0,00 €

26 160704
DETERGENTE MULTIUSOS 5 L  ("GERMATOL DESINFECTANTE -JOHNSON DIVERSEY" «OU 

EQUIVALENTE»)
uni. 175 0,00 €

27 160717
DETERGENTE UTILIZAÇÃO EM SUPERFÍCIES DURAS, EM COZINHAS E CASAS DE BANHO (EM CREME) 2 L  

("CIF PRO" «OU EQUIVALENTE»)
uni. 21 0,00 €

28 160805 ESFREGÃO ARAME ROLO 1 KG (PALHA DE AÇO) uni. 14 0,00 €

29 160801 ESFREGÃO INOX ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni. 225 0,00 €

30 160802 ESFREGÃO VERDE ("SCOTCH BRITT" «OU EQUIVALENTE») pack 10 un. pack 47 0,00 €

31 160804 ESFREGÃO VERDE (ROLO 6 METROS) uni. 7 0,00 €

32 160803 ESFREGÃO VERDE COM ESPONJA ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») pack 10 un. pack 137 0,00 €

33 160903 ESFREGONA ALGODÃO CRU 170GR (SEM CABO)- tipo recarga uni. 2 0,00 €

34 160901 ESFREGONA ALGODÃO CRU 240 GR C/CABO uni. 117 0,00 €

35 160808 ESPONJA MÁGICA 10x6cm "MIRACLEAN" «OU EQUIVALENTE» (caixa com 12 unidades) cx. 52 0,00 €

36 160902 ESFREGONA PROFISSIONAL "SUPER MOP AG - VILEDA" «OU EQUIVALENTE» uni. 88 0,00 €

37 161001
GAZE DESCARTAVEL IMPREGNADA (APROXIMADAMENTE 25X60 CM) ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») 

PACK 50 UNI.
pack 180 0,00 €

38 161102 GUARDANAPOS DE PAPEL 33x33 (FOLHA SIMPLES E MACIA C/ 100 FOLHAS) uni. 3252 0,00 €

39 161204 KIT LAVAGEM VIDROS "EVOLUTION VILEDA" «OU EQUIVALENTE» uni. 2 0,00 €

40 161301 LIMPADOR PORCELANAS WC (750 ML) uni. 6 0,00 €

41 161201 LIMPA-VIDROS ANTI-RISCOS 750 ML uni. 48 0,00 €

ANEXO A - MAPA DE QUANTIDADES
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LINHA CÓDIGO ❶ ARTIGOS/PRODUTOS UNIDADE
TOTAL 

Quantidades/ 

FINAL

PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

42 161401 LIXÍVIA 5 LTS uni. 878 0,00 €

43 162214 LUVAS NITRILO L (CAIXA 100 UNIDADES) cx. 124 0,00 €

44 162207 LUVAS NITRILO M (CAIXA 100 UNIDADES) cx. 508 0,00 €

45 162213 LUVAS NITRILO S (CAIXA 100 UNIDADES) cx. 36 0,00 €

46 162305 MANUTENÇÃO PAVIMENTA 5KG ("JONTEC EXTRA F3E -JOHNSON DIVERSEY" «OU EQUIVALENTE») uni. 4 0,00 €

47 161501 MATA MOSCAS E MOSQUITOS ("RAID" «OU EQUIVALENTE») uni. 13 0,00 €

48 161605 MOPA AZUL SINTÉTICA 60 CM  ("Vileda" «OU EQUIVALENTE») uni. 31 0,00 €

49 161604 MOPA AZUL SINTÉTICA 80 CM  ("Vileda" «OU EQUIVALENTE») uni. 23 0,00 €

50 161601 MOPA TIRAS  ("VILEDA-ACTIVE 8" «OU EQUIVALENTE») uni. 2 0,00 €

51 161901 PÁ DO LIXO C/CABO  ("VILEDA-CONTRACT" «OU EQUIVALENTE») uni. 71 0,00 €

52 161801 PANO ABSORVENTE (ROLO)  ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») rolo 24 0,00 €

53 161803 PANO CAMURÇA P/VIDROS (CORTADO 39,5X55 CM)  ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni. 68 0,00 €

54 161804 PANO MULTIUSOS (ROLO 4 MT)  ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») rolo 39 0,00 €

55 161802 PANO PÓ (48X67 CM) MICROFIBRAS  ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni. 459 0,00 €

56 162001 PAPEL HIGIÉNICO FOLHA S/ E MACIA (ROLOS) 50 METROS rolo 20 0,00 €

57 162003 PAPEL HIGIÉNICO JUMBO  90 m (SANITÁRIOS PÚBLICOS)  ("RENOVAGREEN"  «OU EQUIVALENTE») rolo 480 0,00 €

58 162002 PAPEL HIGIÉNICO JUMBO GC 120 rolo 8453 0,00 €

59 162101 PAPEL TABULEIRO TIPO TOALHETE 30X45 - 1000FOLHAS cx. 216 0,00 €

60 162201
PAR DE LUVAS MULTIUSOS DE LATEX NATURAL C/ FORRO ALGODÃO (TAMANHO MÉDIO)  ("VILEDA" 

«OU EQUIVALENTE»)
uni. 119 0,00 €

61 162205
PAR DE LUVAS MULTIUSOS DE LATEX NATURAL C/ FORRO ALGODÃO (TAMANHO PEQUENO)  ("VILEDA" 

«OU EQUIVALENTE»)
uni. 40 0,00 €

62 162702 PASTILHAS P/URINÓIS 850 GR uni. 5 0,00 €

63 163301 PELÍCULA ADERENTE PARA EMBALAR ALIMENTOS - RECARGA MEDIDA 45 CM(ROLO DE 300MTS) uni. 22 0,00 €

64 161208 PELUCHE 35CM (Compatível com o kit de lavagem de vidros) uni. 2 0,00 €

65 169930 PISTOLA PULVERIZAÇÃO uni. 53 0,00 €

66 162301 PRODUTO DE LIMPEZA MÓVEIS 400 ML ("PRONTO" «OU EQUIVALANTE») uni. 18 0,00 €

67 162303
PRODUTO PARA PAVIMENTOS  5 KG ("JONTEC PROTECT PLUS VERMELHA-JOHNSON DIVERSEY" «OU 

EQUIVALENTE»)
uni. 3 0,00 €

68 163601 RODO DE BORRACHA 35 CM ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni. 6 0,00 €

69 163503 ROLO DE PAPEL DE COZINHA 2F uni. 56 0,00 €

70 163502 ROLO DE PAPEL DE COZINHA MÍNIMO 1000 SERVIÇOS (BRANCO) uni. 310 0,00 €

71 162401 SABÃO BARRA GRANDE 1KG ("CLARIM" «OU EQUIVALENTE») uni. 72 0,00 €

72 162501 SABONETE LIQUIDO NEUTRO P/MÃOS 5 LTS uni. 173 0,00 €

73 169999014 SACO ROLO AD 25X35 (500 sacos) rolo 7 0,00 €

74 169999008 SACOS CRISTAL DE CONGELAÇÃO 40x60 EMB. 10KG uni. 11 0,00 €

75 163504 SACOS DE TALHERES (EMBALAGEM 2000UN.) uni. 14 0,00 €

76 162608 SACOS DO LIXO PLÁSTICO (120X150)  EM EMBALAGENS DE 10 KG uni. 70 0,00 €

77 162604 SACOS DO LIXO PLÁSTICO 100LT (80X85), EM ROLO 10 SACOS uni. 1258 0,00 €

78 162607 SACOS DO LIXO PLÁSTICO 120LT  EM EMBALAGENS DE 10 KG uni. 68 0,00 €

79 162603 SACOS DO LIXO PLÁSTICO 52X60 - 30 LTS COR PRETA S/FECHO, EM ROLO 20 SACOS uni. 1931 0,00 €

80 162601 SACOS DO LIXO PLÁSTICO 80X120 EM EMBALAGENS DE 10 KG S/FECHO uni. 192 0,00 €

81 162602 SACOS DO LIXO PLÁSTICO C/FECHO 60X80 - 50 LTS COR PRETA C/FECHO, EM ROLO 10 SACOS uni. 2188 0,00 €

82 163205 SACOS HERMÉTICOS 15X20 (EMB. 100) uni. 44 0,00 €

83 160807 SALVA UNHAS (ESPONJA) (EMB. 6) uni. 154 0,00 €

84 162701 SANIBLOCOS LATA 1 KG - 45 BLOCOS, SEM FOSFATO lat 2 0,00 €

85 162801 SUPORTE PARA MOPA SINTÉTICA DE 100 CM ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni. 2 0,00 €

86 162901 TOALHA DE MÃO ZIG ZAG COR BRANCA (MAÇO 180 FOLHAS) maço 9584 0,00 €
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LINHA CÓDIGO ❶ ARTIGOS/PRODUTOS UNIDADE
TOTAL 

Quantidades/ 

FINAL

PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

87 169999015 TOALHITAS HÚMIDAS ADULTO  PACK 60 UNID pack 383 0,00 €

88 163701 TOUCA DESCARTÁVEL (CIRCULAR BRANCO) 100 UNIDADES cx. 20 0,00 €

89 163103 VASSOURA ESPALMADA DURA EXTRA ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni. 65 0,00 €

90 163104 VASSOURA ESPALMADA MACIA EXTRA ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni. 188 0,00 €

91 163102 VASSOURA PIAÇA uni. 20 0,00 €

0,00 €
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Notas: 

Os artigos deverão ser de boa qualidade, devendo na proposta identificar as marcas que se propõem a fornecer.

LINHA CODIFICAÇÃO DESCRIÇÃO TIPO CARATERÍSTICAS DADOS TÉCNICOS

1 164302 ABRILHANTADOR LOIÇA 20KG bid. • Evita a formação de manchas, conservando o brilho original da loiça;

• Adequado para águas tratadas com descacificadores;

• Sem fosfatos;

• Sem espuma.

2 164202 ALUMÍNIO 40CMX200MTS rolo
3 160713 AMACIADOR LÍQUIDO 5 LT uni.  •Toque macio e aveludado; 

 •Prevenção na criação eletricidade está<ca no tecido
4 150199 AVENTAIS DESCARTÁVEIS (100 un.) cx. • Embalagens de 100 unidades
5 169920 AVENTAIS GROSSOS PVC uni. • Resistência a gorduras 

• Não endurece, nem quebra

• Suporta temperaturas altas quando usado em cozinhas (ex: resistente ao calor do forno)

6 160101 BALDE 10L C/ESPREMEDOR ("Vileda" ou Equivalente) uni.  •Balde oval com espremedor resistente; 

 •Resistência ao desgaste e à ação química; 

 •Suporte para cabos integrado.

7 160101 CABO DE ESFREGONA (MADEIRA) uni. • Leve e resistente
8 160202 CABO DE ESFREGONA PROFISSIONAL ALUMINIO ("Vileda" «ou Equivalente») uni. • Leve e resistente, com diâmetro de 21mm e encaixe mono-clique

9 160203 CABO PARA MOPA SINTÉTICA ("Vileda" «ou Equivalente») uni.  •Formato ergonómico e aderência;

 •Baixo peso;

 •Para ser usado com suportes de rosca e encaixe universal;

• Cabo com textura anti-deslize;

• Diâmetro de 22mm
10 160401 CERA LÍQUIDA MADEIRA 5 LITROS, COR AMARELA ("Taski Jontec Jonwax -Johnson Diversey" ou Equivalente) uni. Cera auto brilhante , amarela, indicada para pavimentos de madeira, 

parquet, cortiça e corticite.

Não encessita de ser polido.

11 160733 DECAPANTE FORTE P/PAVIMENTOS - SEM ENXAGUAMENTO - 5 L ("Jontec No1 F1c-Johnson Diversey" «ou Equivalente») uni. • Forte dissolução nas camadas profundas;

• Concentração elevada sem necessidade de esfregar;

12 160735 DESENGORDURANTE 6X2L "SUMA GRILL D9" «OU EQUIVALENTE» cx. •Fornecimento em caixas de 6 unidades;

•Remoção de sujidade difícil, indicado para a manutenção periódica 

de zonas de grande acumulação de gordura em áreas de 

processamento alimentar

Anexo B - Especificações Técnicas
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Notas: 

Os artigos deverão ser de boa qualidade, devendo na proposta identificar as marcas que se propõem a fornecer.

LINHA CODIFICAÇÃO DESCRIÇÃO TIPO CARATERÍSTICAS DADOS TÉCNICOS

Anexo B - Especificações Técnicas

13 160730 DESINFECTANTE BACTERICIDA-CONCENTRADO 5LTRS (SANITÁRIOS PÚBLICOS) "MULTIUSOS OPTIGET B E-27 da 

CLEAN&CLEVER" «ou equivalente»

grf

14 160601 DESODORIZANTE SPRAY 500 ML ("Brise" «ou Equivalente») uni.  •Eliminação de odores desagradáveis em áreas públicas; 

 •Fragrância duração até 8 horas;

• Pronto a usar - acção instantânea
15 160719 DETERGENTE CLORADO PARA SUPERFÍCIES LAVÁVEIS 5 LTR. uni. • Óptima acção higienizante com efeito tiranódoas;

• Produto viscoso para garantir uma melhor aderência, mesmo nas 

superfícies verticais;

• Baixo nível de espuma.
16 160725 DETERGENTE DESENGORDURANTE 5 LT ("Sutter SF 210" «ou equivalente») uni. • Detergente alcalino específico para remoção de gorduras em fornos, 

grelhas, placas e assadores.

• Remoção de resíduos gordurosos e alimentos ressequidos;

• Estabilidade da espuma.

17 160702 DETERGENTE DESINFECTANTE BACTERICIDA P/WC 5 LTR "Germatol Desinfectante - Johnson Diversey" «ou Equivalente») uni.  •Secagem rápida sem deixar marcas; 

 •Com baixas dosagens; 

 •Eliminação de um amplo espectro de bactérias, vírus e fungos

18 160707 DETERGENTE DESINFECTANTE COM QUATERNÁRIOS P/WC 5 LTR  "Sani Des W9b-Johnson Diversey"  «OU EQUIVALENTE» uni. Produto de limpeza e desinfeção concentrado

19 160720 DETERGENTE DESODORIZANTE PERFUMADO 5 LITROS uni. • Limpeza excelente sem resíduos ou marcas;

• Remove quimicamente maus odores.

20 160704 DETERGENTE MULTIUSOS 5 L  ("GERMATOL DESINFECTANTE -JOHNSON DIVERSEY" «OU EQUIVALENTE») uni. Acção residual 24 horas; 

21 160716 DETERGENTE EM PÓ PARA LAVAGEM DE ROUPA 20 KG "Detergente Atomizado Clean and Clever" «ou equivalente» uni.  •Elevado rendimento e baixo consumo;

 •Enzimas e branqueadores;

• Produto sólido de espuma controlada;

• Isento de fosfatos.

22 160709 DETERGENTE LIMPEZA MULTIUSOS PARA SUPERFÍCIES DURAS RESISTENTES Á ÁGUA 5 LTR uni. Capacidade desengordurante e higienizante; sem cheiro
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Notas: 

Os artigos deverão ser de boa qualidade, devendo na proposta identificar as marcas que se propõem a fornecer.

LINHA CODIFICAÇÃO DESCRIÇÃO TIPO CARATERÍSTICAS DADOS TÉCNICOS

Anexo B - Especificações Técnicas

23 160703 DETERGENTE LÍQUIDO DE DESENTUPIR 1 LTR uni.

24 160728003 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO PARA LAVAGEM MANUAL DE LOIÇA 5 LT uni.  •Remoção de resíduos gordurosos e alimentos ressequidos

 •Limpeza sem deixar resíduos;

 •Fácil enxaguamento para um resultado final superior;

 •Estabilidade da espuma, eficácia mais longa da solução de limpeza;

 •Económico em uso

Aspeto: Líquido

pH: Entre 5 e 8

Densidade relativa (20ºC): 1.03

25 160728003 DETERGENTE LOIÇA  5LTR uni. • Para máquinas de lavar loiça profissionais;

• Altamente concentrado com uma forte acção separadora;

• Adequado para águas brandas.

26 160705 DETERGENTE EM ESPUMA DESINFECTANTE 20 LTR  "HYPOFOAM VF6-JOHNSON DIVERSEY" «OU EQUIVALENTE» uni.  •Espuma alcalina com elevado teor de cloro; 

 •Prevenção o depósito de películas proteicas; 

 •Fácil enxaguamento

27 160717 DETERGENTE UTILIZAÇÃO EM SUPERFÍCIES DURAS, EM COZINHAS E CASAS DE BANHO (EM CREME) 2 L  ("CIF PRO" «ou 

Equivalente»)

uni.  •Remoção de calcário, ferrugem, produtos queimados e ressequidos

28 169999003  ESFREGÃO ARAME ROLO 1 KG (PALHA DE AÇO) uni.

29 160801 ESFREGÃO INOX ("Vileda" «ou Equivalente») uni. • Ideal para tachos e panelas;

• Duradouro e à prova de ferrugem; 

• 100% Aço inoxidável;

• Para limpeza de sujidade muito incrustada;

30 160802 ESFREGÃO VERDE  ("SCOTCH BRITT" «OU EQUIVALENTE») pack 10 un. pack.  •IRemoção da gordura e queimado em alimentos de tachos e panelas;

 • Não se desintegre;  

 •Adequado a limpeza de queimadores de fogão; 

 •Com abrasividade muito forte
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Notas: 

Os artigos deverão ser de boa qualidade, devendo na proposta identificar as marcas que se propõem a fornecer.

LINHA CODIFICAÇÃO DESCRIÇÃO TIPO CARATERÍSTICAS DADOS TÉCNICOS

Anexo B - Especificações Técnicas

31 160804 ESFREGÃO VERDE (ROLO 6 METROS) uni. •Removeção de sujidade incrustada de todo o tipo de superfícies

32 160803 ESFREGÃO VERDE COM ESPONJA ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») pack 10 un. pack. Com abrasividade moderada e remoção de marcas

33 160903 ESFREGONA ALGODÃO CRU 170GR (SEM CABO)- tipo recarga uni.

34 160901 ESFREGONA ALGODÃO CRU 240 GR C/CABO uni.  •Elevada capacidade de absorção.

 •Cabeçal oval para o<mizar a limpeza de cantos.

 •Ideal para limpezas localizadas de áreas pequenas.

 •Para todo o <po de pavimentos, incluindo os irregulares.
35 160808 ESPONJA MÁGICA 10x6cm "MIRACLEAN" «ou equivalente» (caixa com 12 unidades) cx. • Estrutura aberta deformável e fina;

• Elevada capacidade de remoção, pela estrutura fina e afiada dos 

filamentos da esponja;

• Remove com grande facilidade sujidade difícil, calcário, gorduras, 

nódoas café ou chá, dedadas, marcas de rodas, tinta de marcadores, 

canetas ou lápis.

36 160902 ESRFREGONA PROFISSIONAL "Super Mop AG -Vileda"  «ou equivalente» uni.  •Com propriedades an<bacterianas. 

 •Com uma aplicação laminada de microfibras para potenciar a 

capacidade de remoção de sujidade difícil. 

 •Resistência ao desgaste e à ação química

37 161001 GAZE DESCARTAVEL IMPREGNADA  (APROXIMADAMENTE 25X60 CM) ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») PACK 50 UNI. pack.  •Remoção de cabelos, cotão e pequenas parcculas de pó;

 • Impregnação homogénea em ambas as faces da gaze

38 161102 GUARDANAPOS DE PAPEL(FOLHA SIMPLES E MACIA,C/ 100 FOLHAS) uni.

2025,CM,I,1,7415 



Página 5

Notas: 

Os artigos deverão ser de boa qualidade, devendo na proposta identificar as marcas que se propõem a fornecer.

LINHA CODIFICAÇÃO DESCRIÇÃO TIPO CARATERÍSTICAS DADOS TÉCNICOS

Anexo B - Especificações Técnicas

39 161204 KIT LAVAGEM VIDROS "EVOLUTION VILEDA" «OU EQUIVALENTE» uni. Inclui cabo telescópico 3x2, Rodo e Limpa vidros Cabo:

Rodo:

Limpa vidros:

40 161301 LIMPADOR PORCELANAS WC (750 ML) uni.  •Prevenção da acumulação de calcário; 

 •Deixa as superdcies com uma fragrância agradável e fresca

41 161201 LIMPA-VIDROS ANTI-RISCOS 750 ML uni. Em spray pronto a usar, para limpeza sem resíduos de vidros e outras 

superfícies duras resistenes à água

42 161401 LIXÍVIA 5 LTS uni. • Lixívia à base de hipoclorito de Sódio ideal para a limpeza de 

pavimentos, azulejos, cerâmicas, desinfeção de sanitários e 

branqueamento de roupa.

43 162214 LUVAS NITRILO L (CAIXA 100 UNIDADES) cx.  •Resistência e flexibilidade elevada; 

 •Sem pó

44 162207 LUVAS NITRILO M (CAIXA100 UNIDADES) cx.  •Resistência e flexibilidade elevada; 

 •Sem pó

45 162213 LUVAS NITRILO S (CAIXA 100 UNIDADES) cx.  •Resistência e flexibilidade elevada; 

 •Sem pó

46 162305 MANUTENÇÃO PAVIMENTA 5KG ("Jontec Extra F3e -Johnson Diversey" «ou Equivalente») uni. • Criação de uma superfície antiderrapante; 

• Proteção brilhante; 

• Sem cheiro (para cantina)

47 161501 MATA MOSCAS E MOSQUITOS ("Raid" ou Equivalente) uni.  •Possibilidade de direcionar a pulverização, evitando o contacto do 

produto com as mãos.

 •Rapidez e eficácia na obtenção de resultados em insetos voadores

48 161604 MOPA AZUL SINTÉTICA 60 CM  ("Vileda" «ou Equivalente») uni.  •Fibras acrílicas para maior poder de atração por electroestá<ca; 

 •A Mopa Sinté<ca fabricada em fibraacrílica, 100% Polyester, que 

proporcione a captação do pó com grande facilidade e eficácia.

49 161605 MOPA AZUL SINTÉTICA 80 CM  ("Vileda" «ou Equivalente») uni.  •Fibras acrílicas para maior poder de atração por electroestá<ca; 

 •A Mopa Sinté<ca fabricada em fibraacrílica, 100% Polyester, que 

proporcione a captação do pó com grande facilidade e eficácia.
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50 161601 MOPA TIRAS  ("Vileda-Active 8" «ou Equivalente») uni.  •Banda abrasiva de Nylon na parte superior para ajudar a re<rar a 

sujidade mais incrustada. 

 •Pinça Mopa em plás<co muito resistente para fixação à Mopa; 

 •Grande durabilidade

51 161901 PÁ DO LIXO C/CABO  ("Vileda-Contract" «ou Equivalente») uni. Leveza e  robustez evitanto quebras

52 161801 PANO ABSORVENTE (ROLO)  ("Vileda" «ou Equivalente») rolo  •Grande capacidade em reter líquidos, não se enruga, nem fica 

ressequido quando seco; 

 •Seca rapidamente prevenindo o desenvolvimento de bactérias.

53 161803 PANO CAMURÇA P/VIDROS (CORTADO 39,5X55 CM)  ("Vileda" «ou Equivalente») uni. •Superfícies secas e sem marcas; 

 •Pano muito absorvente; 

 •Grande durabilidade, e resistência; 

 •Enorme elas<cidade

54 161804 PANO MULTIUSOS (4 MT)  ("Vileda" «ou Equivalente») rolo  •Pano em rolo de 4m pré-cortado em cada 40cm;

 • Captação de sujidade em qualquer <po de superdcie, assim como 

um tacto agradável, suave e atractivo.

55 161802 PANO PÓ (48X67 CM)  Microfibras ("Vileda" «ou Equivalente») uni. • Capacidade de recolha de partículas;

• Durabilidade e resistência;

• Microfibras

56 162001 PAPEL HIGIÉNICO FOLHA S/ E MACIA (ROLOS) 50 METROS rolo Suave e resistente Comprimento do rolo: 50 metros

57 162003 PAPEL HIGIÉNICO JUMBO 90  (SANITÁRIOS PÚBLICOS)  ("RENOVAGREEN"  «ou Equivalente») rolo Suave e resistente Comprimento do rolo: 90 metros

58 162002 PAPEL HIGIÉNICO JUMBO GC 120 rolo Suave e resistente Comprimento do rolo: 120 metros

59 162101 PAPEL TABULEIRO TIPO TOALHETE 30X45 - 1000FOLHAS uni.

60 162201 PAR DE LUVAS MULTIUSOS DE LATEX NATURAL C/ FORRO ALGODÃO (TAMANHO MÉDIO)  ("Vileda" «ou Equivalente») uni.  •Borracha natural 100% látex;

 • Elevada resistência a detergentes de limpeza; alimento gordos e 

óleos vegetais; forro em algodão para maior conforto.

61 162205 PAR DE LUVAS MULTIUSOS DE LATEX NATURAL C/ FORRO ALGODÃO (TAMANHO PEQUENO)  ("Vileda" «ou Equivalente») uni.  •Borracha natural 100% látex;

 • Elevada resistência a detergentes de limpeza; alimento gordos e 

óleos vegetais; forro em algodão para maior conforto.
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62 162702 PASTILHAS P/URINÓIS 850 gr uni. • Capacidade de neutralização de odores desagradáveis;

•  Prevenção na formação do calcário;

• Remoção da formação de calcário e residuos aderente;

• Prevenção da formação de calcários; 

• Odor fresco

63 163301 PELÍCULA ADERENTE PARA EMBALAR ALIMENTOS - RECARGA MEDIDA 45 CM(ROLO DE 300MTS) uni.

64 161208 PELUCHE 35CM uni. Compatível com o kit de lavagem de vidros (código artigo 161204)

65 189908 PISTOLA PULVERIZAÇÃO uni.

66 162301 PRODUTO DE LIMPEZA MÓVEIS 400 ML ("Pronto" «ou Equivalante») uni.  •Acabamento ace<nado e sem manchas; 

 •Agentes an<-está<cos para uma remoção de pó superior;

• Aerosol fácil de usar.

67 162303 PRODUTO PARA PAVIMENTOS  5 KG ("Jontec Protect Plus Vermelha-Johnson Diversey" «ou Equivalente») uni. Elevado brilho, sem necessidade de polimento

68 163601 RODO DE BORRACHA 35 CM ("VILEDA" «OU EQUIVALENTE») uni.  •Baixo peso; 

 •Para uso em conjunto com as pás, aberta ou fechada.

69 163503 ROLO DE PAPEL DE COZINHA 2F rolo

70 163502 ROLO DE PAPEL DE COZINHA MÍNIMO 1000 SERVIÇOS (BRANCO) rolo

71 162401 SABÃO BARRA GRANDE 1KG ("Clarim" «ou Equivalente») uni. • Mistura de sabão, silicato de sódio, agente branqueador, corante

72 162501 SABONETE LIQUIDO NEUTRO P/MÃOS 5 LTS uni.  •Remoção da (gordura) sujidade, e suavidade e proteção das mãos.

73 169999014 SACO ROLO AD 25X35 (500 sacos) rolo Alta densidade;

Tansparente.

74 169999008 SACOS CRISTAL DE CONGELAÇÃO 40x60 EMB. 10KG uni.

75 100121001 SACOS DE TALHERES (EMBALAGEM 2000UN.) uni.

76 162608 SACOS DO LIXO PLÁSTICO (120X150)  EM EMBALAGENS DE 10 KG uni. • Alta densidade para maior resistência ao corte e à perfuração;

• Baixa densidade para resistência ao rasgão;

77 162604 SACOS DO LIXO PLÁSTICO 80X85 - 100 LTS COR PRETA C/FECHO, EM ROLO 10 SACOS uni. • Alta densidade para maior resistência ao corte e à perfuração;

• Baixa densidade para resistência ao rasgão;

• Fecho fácil incorporado; resistente.

Idêntico ao 162602

78 162607 SACOS DO LIXO PLÁSTICO 120LT  EM EMBALAGENS DE 10 KG uni. • Alta densidade para maior resistência ao corte e à perfuração;

• Baixa densidade para resistência ao rasgão;
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79 162603 SACOS DO LIXO PLÁSTICO 52X60 - 30 LTS COR PRETA S/FECHO, EM ROLO 20 SACOS uni. • Alta densidade para maior resistência ao corte e à perfuração;

• Baixa densidade para resistência ao rasgão;

Idêntico ao 162602

80 162601 SACOS DO LIXO PLÁSTICO 80X120 EM EMBALAGENS DE 10 KG S/FECHO uni. • Alta densidade para maior resistência ao corte e à perfuração;

• Baixa densidade para resistência ao rasgão;

81 162602 SACOS DO LIXO PLÁSTICO C/FECHO 60X80 - 50 LTS COR PRETA C/FECHO, EM ROLO 10 SACOS uni. • Alta densidade para maior resistência ao corte e à perfuração;

• Baixa densidade para resistência ao rasgão;

• Fecho fácil incorporado; resistente.

82 163205 SACOS HERMÉTICOS 15X20 (EMB. 100) uni.

83 160807 SALVA UNHAS (ESPONJA) (EMB. 6) "Vileda" «ou Equivalente» uni. •Esfregão abrasivo de alta qualidade e alto desempenho com alça de 

espuma de fácil aderência;

•Ideal para lavagem geral e eliminação de resíduos encrostados;

•A alça de espuma protege os dedos e mantém o esfregão plano para 

contato máximo com a superfície de limpeza.

84 162701 SANIBLOCOS LATA 1 KG - 45 BLOCOS, SEM FOSFATO lat. • Remoção eficaz de formações de calcário e resíduos aderentes;

• Evitar a formação e calcário na origem;

• Deixar odor agradável

85 162801 SUPORTE PARA MOPA SINTÉTICA DE 100 CM ("Vileda" «ou Equivalente») uni. Leveza e resistência

86 162901 TOALHA DE MÃO ZIG ZAG COR BRANCA (MAÇO 180 FOLHAS) maço • Tolerância de 5% para o número de folhas por maço

87 169999015 TOALHITAS HÚMIDAS ADULTO  PACK 60 UNID pack Toalhitas que limpam e hidratam a pele 

88 163701 TOUCA DESCARTÁVEL (CIRCULAR BRANCO) 100 UNIDADES cx.

89 163103 VASSOURA ESPALMADA DURA EXTRA ("Vileda" «ou Equivalente») uni.  •As fibras não se soltem

90 163104 VASSOURA ESPALMADA MACIA EXTRA ("Vileda" «ou Equivalente») uni. Apta para limpeza de piso em vinil

91 163102 VASSOURA PIAÇA uni. Resistente e flexível.
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ANEXO C - MORADAS 

 Armazém Municipal 

Rua Dom Dinis, Traseira do Bloco da Feira 

5100-096 Lamego 

 

 Complexo Desportivo de Lamego 

Monte Santo Estevão  

5100-081 Lamego 

 Centro Escolar de Lamego-Sudeste (Ferreirim) 

R. Central, N.º 215 

5100-481 Ferreirim LMG 

 

 Escola Básica de Penude 

(Centro Escolar de Lamego-Sul) 

Lugar de Ordens 

5100-716 Penude 

 

 Escola Secundária Latino Coelho 

Avenida das Acácias 

5100-070 Lamego 

 

 Escola Básica de Lamego 

Rua de Fafel 

5100-143 Lamego 

 

 Escola Básica e Secundária da Sé 

Av. Dom Egas Moniz 

5100-104 Lamego 

 

 Centro Escolar de Lamego N.º 2 

Largo do Desterro 

5100-093 Lamego 

 

 Escola Básica N.º 1 de Lamego 

(Centro Escolar de Lamego N.º 1) 

Rua de Fafel (proximidade) 

5100-000 Lamego 

 A rua indicada na Escola Básica N.º 1 é a de proximidade uma vez que ainda não foram 

atribuídos nome aos acessos mais próximos. 
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